
INDICAÇÃO Nº 001/2023 

Exmo. Sr. 
Kinaldo Pajeu 

Presidente da Câmara de Municipal Itacuruba PE. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conforme instituído no art.127,11.do 
regimento interno, vem propor que após Tramitação Regimental seia remetida ao Sr Prefeito Municipal, a 

seguinte Indicação: - Sugere ao poder executivo CURSOS DE CAPAClTAÇAO PROFISSIONAL DE 
CUIDADORES DE CRIANÇAS, CUIDADORES DE IDOSOS E CUIDADORES DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA. 

JUSIIFICALIVA 

A importância da presença do Cuidador de Pessoa na sociedade é hoje uma realidade indiscutível. 

Sejam idosos, adultos, jovens ou crianças, o Cuidador, cada vez mais se faz necessário para garantia de uma 
melhor qualidade de vida àqueles que necessitam de apoio para um conjunto grande de atividades no seu 

cotidiano. À 
É preciso, portanto, fortalecer essa atividade profissional, sendo um fator de humanização para 

a sociedade. 
A existência de um profissional mais bem preparado trará maior segurança à famili A existência de um profissional mais bem preparado trará maior seguranga à família n 

momento em que tiver de contratar alguem para exercer as atribuições de Cuidador. 
Em nossa cidade ideniificamos muiias pessoas iniciessadas eu curso de capaciiação 

profissional de Cuidador (a). 
Face ao exposto, I N D [ C O ao Exmo. Prefeito Municipal estudos visando viabilidade de 

cursos de capacitagdo profissional de cuidadores de crianga, cuidadores de idosos e cuidadores de pessoa com 

deficiéncia, para municipes. 

Certo da compreensio de Vossa Exceléncia e dada a relevancia da matéria, aguardo 

atendimento a presente sugestão. 

Edmilson de Sa Ledo Junior 

Vereador 
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